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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2023 

 

A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Nº 5551/23, torna pública a realização de 

Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva 

para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Indaial - SC, que se regerá pela Lei nº 

105/2010 e 2317/1994, suas alterações e pelas normas estabelecidas neste edital. A coordenação 

técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. O Município de Indaial, reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo 

com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de classificação 

e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, expressas nos 

Anexos I, II e III, parte integrante do presente Edital. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 17/02 a 20/03 de 2023 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 17 a 28/02 

Divulgação dos pedidos de isenção 13/03/2023 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  20/03/2023 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 23/03/2023 

Resultado da análise dos laudos da compatibilidade da deficiência 

com o cargo 
18/04/2023 

Divulgação dos locais de prova  25/04/2023 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  07/05/2023 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 08/05/2023 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  09 e 10/05/2023 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 24/05/2023 

Classificação Preliminar  24/05/2023 

Recursos contra pontuação  25 e 26/05/2023 

Classificação Final  Até 05/06/2023 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 

cargo e seu respectivo código 

1.6. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em 

qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Indaial. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos (a serem completados até a data da posse no cargo); 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 

de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

2.10. Apresentar relação de bens.  

 

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º. do 

Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

3.2. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de 

inscrever-se como candidato com deficiência, desde que declare essa condição no ato da 

inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre.  

3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

inscrição.  

3.4. O candidato com deficiência deverá postar, durante o período de inscrições, laudo médico, original 

ou cópia autenticada ou com autenticação digital por meio de código de verificação, atestando o tipo e 

o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.  

3.5. Os candidatos com deficiência deverão enviar o laudo médico por meio de carta simples com AR 

ou Sedex com AR, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. O envelope deverá 

ser preenchido da forma apresentada nos quadros abaixo:  

 

REMETENTE: Nome completo do candidato: ..................................  

Número da inscrição: ................... Cargo: ........................  

Endereço completo: .............................. CEP .......................  

 

DESTINATÁRIO: Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM Concurso Público do 

Município de Indaial/SC – Edital 01/2023 - LAUDO MÉDICO  

Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – Vila Nova CEP 89035-310 – Blumenau/SC 
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3.5.1. O laudo médico deve ter data de emissão inferior a 12 (doze) meses, considerando como 

referência a data do final das inscrições e estar redigido com letra legível. 

3.6. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 

compatíveis com a sua deficiência. 

3.7. Caso a deficiência do candidato seja avaliada como incompatível com o cargo para o qual se 

inscreveu, o valor pago a título de inscrição deverá ser devolvido ao candidato.      

3.8. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos. 

3.9. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva 

deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 

a realização da prova. 

3.10. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.9, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.11. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.12. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente, se aprovado no Concurso Público, 

além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada 

a respectiva ordem de classificação. 

3.13. Considerando que a legislação municipal reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do 

número de vagas de cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, será 

nomeado para assumir a 20ª vaga e assim, sucessivamente a cada 20 vagas. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO 

4.1. Período: de 17 de fevereiro a 20 de março de 2023, exclusivamente pela Internet, através do 

site (www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.1. Valores de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Cargos de Nível Superior R$ 120,00 

Cargos de Nível Médio R$ 100,00 

Cargos de Nível Fundamental R$ 80,00 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus 

Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 

disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 17 (dezessete) de fevereiro e 18:00 (dezoito) 

horas do dia 20 (vinte) de março de 2023. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor de 

inscrição. O candidato deverá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

http://www.ibam-concursos/
http://www.ibam-concursos/
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4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições até o horário definido no 

item 4.2, caso contrário não será considerado. No caso do agendamento bancário, o crédito só 

acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (matutino e vespertino). 

4.5. Estarão isentos do pagamento de uma inscrição os candidatos que comprovarem, não possuir 

renda de acordo com a Lei 3442/2006, e os doadores de sangue que tenham realizado, no mínimo, 03 

doações nos últimos doze meses anteriores a data da publicação do Edital. 

4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 

(www.mds.gov.br);  

II. comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 

III. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo IV deste edi-

tal. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

a doação, no mínimo 03 (três) vezes, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de 

publicação deste edital, através de declaração da entidade coletora.  

4.5.3. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado como 

Anexo IV, devidamente preenchido, juntamente com os demais comprovantes para o escritório 

regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de 

Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem no período de 17 

a 28 de fevereiro de 2023. 

4.5.4. O pedido de isenção deve ser enviado em envelope exclusivo para solicitação de isenção.  

4.6. A Comissão Especial do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 

documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos no dia 13/03/2023. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de Acompa-

nhamento do Concurso, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser apresentado conforme 

item 7.2 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.2. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 

3041 6262, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, a fim de verificar a razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Indaial não se respon-

sabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
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4.10. Não há possibilidade de alteração/troca de cargos. 

4.11. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração 

da data do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior a pontuação mínima estabelecida no Anexo II. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas serão realizadas no dia 07 de maio, no período matutino para os cargos de nível 

Superior e no período vespertino para os cargos de Nível Médio/Técnico e Fundamental. Todas 

as provas terão a duração de 03 (três) horas.  

5.2.2. O local da realização das provas constará do cartão de confirmação de inscrição disponível no 

site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do Candidato ou no link Documentação do 

Concurso, a partir de 25/04/2023. 

5.2.3. Somente será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário 

estabelecido no cartão de confirmação. 

5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.2.5.1. Os portões serão abertos às 8h e fechados às 9h no período da manhã e abertos às 13h e 

fechados às 14h no período da tarde. 

5.2.6. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, 

sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.7. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.8. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRB, CREF, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; Certificado de Reservista; Carteira Nacional de Habilitação e Passaporte. 

5.2.8.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e RG. 

5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 

subitem anterior, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em formulário específico. 

5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de 

celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como fone de 

ouvido, bip, telefone celular, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, calculadora, 

relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do certame, podendo a 
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organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente 

citados. 

5.2.11. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da 

mesma, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 

juntos, após assinarem o boletim de sala. 

5.2.14. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá informar 

na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local apropriado para 

realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou favorecimento.  

5.2.15. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias.  

5.2.16. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.2.17. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.18. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.19. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.20. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.21. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.22. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 

edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.23. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de 

Concurso Público, decidir sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas. 

5.2.24. A Comissão Especial de Concurso Público poderá, justificadamente, alterar as normas 

previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom 

andamento do Concurso. 

5.2.25. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou 

com rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não 

o faça. 

5.2.26. Os gabaritos preliminares serão divulgados no dia 08/05/2023, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br 

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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O total de pontos dos candidatos será obtido pela adição dos pontos a eles atribuídos em cada núcleo 

da prova objetiva e de títulos, quando for o caso. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis (a página abrirá no dia seguinte após a publicação), contados após a publicação do ato que 

motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Indaial não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente e sem pedido; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibamconcursos.org.br). 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

 

http://www.ibamconcursos.org.br/
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8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

 

a) para os cargos de Nível Superior e Nível Médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3º) maior no de pontos na prova de Português/Informática; 

4°) maior idade. 

 

b) para os cargos de Nível Fundamental: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

4°) maior idade. 

 

8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 

a partir do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos. 

8.3. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, em 

ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), através da 

opção Documentação do Concurso e (www.indaial.sc.gov.br). 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Concurso, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, seu endereço para 

fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

9.2. A homologação do Concurso será feita por ato do Prefeito Municipal de Indaial, mediante a 

apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

9.3. O Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, 

podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal de Indaial. 

9.4. Os candidatos aprovados no Concurso, inclusive os deficientes, serão convocados para o exame 

médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, através de 

correspondência pessoal e registrada e dos meios de comunicação julgados convenientes pela 

Administração Municipal. 

9.4.1. Os exames médicos, cuja responsabilidade pelo custeio é do candidato, são eliminatórios, 

sendo excluídos do Concurso os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o 

exercício do serviço público para o qual se inscreveram. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.indaial.sc.gov.br/
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9.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do concurso público em qualquer de suas fases. 

9.6. Será excluído do certame, por ato da Comissão de Concurso Público, o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do concurso público; 

b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do Concurso; 

c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

g) deixar de assinar a Folha de Respostas. 

9.7. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime Estatutário, na 

forma da Lei Complementar Municipal no105/2010. 

9.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presente Edital, bem como o compromisso 

tácito de aceitar as condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas. 

9.9. A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério 

da Prefeitura Municipal de Indaial, dentro do prazo de validade do Concurso em conformidade ao 

número de vagas constantes do Anexo I deste Edital, respeitada a ordem de classificação. 

9.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, através do site www.ibam-

concursos.org.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão de Concurso Público a 

publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso, inclusive alterações que porventura 

ocorram durante o Concurso Público. 

9.11. Após a homologação, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto à Prefeitura 

Municipal de Indaial, sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não-

atualização desta informação. 

9.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público, competente também 

para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

9.13. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III e IV que o acompanham. 

9.14. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso estarão disponibilizados no site do IBAM, 

(www.ibam-concursos.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de Indaial (www.indaial.sc.gov.br). 

 

Prefeitura Municipal de Indaial, 13 de fevereiro de 2023. 

 

Comissão Especial de Concursos Públicos da Prefeitura Municipal de Indaial. 

 

 

 

 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.indaial.sc.gov.br/
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CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
(R$) (*) 

NÍVEL SUPERIOR 

100 ANALISTA CLÍNICO 
Diploma de graduação em curso superior em Análises Clínicas ou 
equivalente e registro no órgão fiscalizador da profissão 

01 40h 7.761,55 

101 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Diploma de graduação em curso superior em Ciências da Administração ou 
Administração Pública ou equivalente e comprovante de registro no CRA 

05 40h 3.035,14 

102 ASSISTENTE SOCIAL Diploma de graduação em Serviço Social e registro no CRESS 02 30h 3.928,75 

103 
CIRURGIÃO DENTISTA - 
BUCOMAXILOFACIAL 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Cirurgia e 
Traumatologia Bucomaxilofacial com registro no CRO 

01 20h 3.840,79 

104 
CIRURGIÃO DENTISTA - 
ENDODONTISTA 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Endodontia 
com registro no CRO 

01 20h 3.840,79 

105 
CIRURGIÃO DENTISTA - 
PERIODONTISTA 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Periodontia 
com registro no CRO 

01 20h 3.840,79 

106 CONTADOR Diploma de graduação em Ciências Contábeis e registro no CRC 03 40h 6.286,47 

107 EDUCADOR SOCIAL Diploma de graduação em Pedagogia ou Ciências Sociais 01 40h 3.928,75 

108 ENFERMEIRO IV – (40h) 
Diploma de graduação em Enfermagem com registro no COREN Cadastro 

de reserva 
40h 5.133,33 

109 ENFERMEIRO V – (20h) Diploma de graduação em Enfermagem com registro no COREN 02 20h 2.566,66 

110 FARMACÊUTICO 
Diploma de graduação em Farmácia com registro no CRF 

02 40h 7.761,55 

111 FISIOTERAPEUTA 
Diploma de graduação em Fisioterapia com registro no CREFITO 

01 30h 3.904,76 
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CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
(R$) (*) 

112 FONOAUDIÓLOGO Diploma de graduação em Fonoaudiologia com registro no CREFONO 02 20h 3.880,78 

113 MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Cardiologia com 
registro no CRM. 

02 10h 3.964,11 

114 
MÉDICO CLÍNICO GERAL II – 
(40h) 

Diploma de graduação em Medicina com registro no CRM 03 40h 17.772,03 

115 
MÉDICO CLÍNICO GERAL III – 
(20h) 

Diploma de graduação em Medicina com registro no CRM 02 20h 7.753,09 

116 MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Dermatologia com 
registro no CRM. 

Cadastro 
de reserva 

10h 3.964,11 

117 MÉDICO DO TRABALHO 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Medicina do 
Trabalho com registro no CRM. 

01 10h 3.964,11 

118 
MÉDICO 
ENDÓCRINOLOGISTA 

Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Endocrinologia 
com registro no CRM. 

02 10h 3.964,11 

119 MÉDICO GINECOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Ginecologia com 
registro no CRM. 

02 10h 3.964,11 

120 MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Infectologia com 
registro no CRM. 

02 10h 3.964,11 

121 MÉDICO NEFROLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Nefrologia com 
registro no CRM. 

02 10h 3.964,11 

122 MÉDICO NEUROLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Neurologia com 
registro no CRM. 

01 10h 3.964,11 
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CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
(R$) (*) 

123 MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Neuropediatria 
com registro no CRM. 

01 10h 3.964,11 

124 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Oftalmologia com 
registro no CRM. 

01 
10h 3.964,11 

125 
MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Diploma de graduação em Medicina e Especialização em 
Otorrinolaringologia com registro no CRM. 

02 
10h 3.964,11 

126 MÉDICO PEDIATRA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Pediatria com 
registro no CRM 

03 
10h 3.964,11 

127 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Pneumologia com 
registro no CRM. 

01 
10h 3.964,11 

128 MÉDICO - PSIQUIATRA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Psiquiatria com 
registro no CRM 

02 10h 3.964,11 

129 MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Diploma graduação em Medicina e Especialização em Reumatologia com 
registro no CRM. 

01 10h 3.964,11 

130 MÉDICO UROLOGISTA 
Diploma de graduação em Medicina e Especialização em Urologia com 
registro no CRM. 

01 10h 3.964,11 

131 MÉDICO VETERINÁRIO II Diploma de graduação em Medicina Veterinária com registro no CRMV. 01 40h 3.928,76 

132 NUTRICIONISTA Diploma de graduação em Nutrição com registro no CRN. 02 40h 3.928,75 

133 ODONTÓLOGO III Diploma de graduação em Odontologia e registro no CRO. 02 40h 7.681,58 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 001/23 

                                         ANEXO I 

Prefeitura do Município de Indaial – Edital 01/2023 – Anexo I  Página 4 
 

 
CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
(R$) (*) 

134 ODONTOPEDIATRA 
Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em 
Odontopediatria registro no CRO 

01 20h 4.229,72 

135 PSICÓLOGO Diploma de graduação em Psicologia com registro no CRP 
Cadastro 

de reserva 
20h 3.880,78 

136 PSICOPEDAGOGO  
Licenciatura em Pedagogia ou Psicologia e Especialização em 
Psicopedagogia. 

01 40h 4.009,88 

137 TERAPEUTA OCUPACIONAL Diploma de graduação em Terapia Ocupacional com registro no CREFITO. 01 20h 3.880,78 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

138 EDUCADOR DE ABRIGO Diploma de conclusão do Ensino Médio 02 40h (12/36) 2.910,59 

139 MONITOR SOCIAL Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 40h 2.734,97 

140 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
II 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Enfermagem, em nível de 
Ensino Médio e registro no COREN. 

Cadastro 
de reserva 

40h 3.605,26 

141 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
V (20H) 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Enfermagem, em nível de 
Ensino Médio e registro no COREN. 

02 20h 1.802,63 

142 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Certificado de curso Técnico, em nível de Ensino Médio, em Informática ou 
equivalente. 

01 40h 3.035,14 

143 
TEC. LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 

Certificado de conclusão de Curso Técnico, em nível de Ensino Médio, em 
Análises Clínicas. 

01 40 3.605,26 

144 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 
Certificado de conclusão de Curso Técnico em Saúde Bucal, em nível de 
Ensino Médio e registro no CRO. 

02 40h 3.378,98 
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CÓDIGO 

DO CARGO 

 
CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-
BASE 
(R$) (*) 

145 
TÉCNICO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Segurança do Trabalho, em 
nível de Ensino Médio. 

01 40h 2.558,19 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

146 
INSTRUTOR DE TRABALHOS 
MANUAIS 

Certificado do Ensino Fundamental Completo e certificados de, no mínimo, 
100 horas de curso em artesanato. 

01 40h 2.033,96 

147 MOTORISTA 
Certificado do Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “D”. 

02 40h 1.846,10 

148 
MOTORISTA DE MICRO - 
ÔNIBUS 

Certificado do Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “D”. 

01 40h 1.846,08 

 
(*) Todos os servidores com carga horária de 40 horas semanais recebem mensalmente, a título de Vale Alimentação, R$ 491,51. Aqueles com jornada 
semanal menor recebem proporcionalmente. 
 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

 
ANALISTA CLÍNICO - Assumir a responsabilidade pela execução de todos os procedimentos praticados no laboratório de análises clínicas, cumprindo-lhe respeitar 
e fazer respeitar as normas referentes ao exercício profissional; prestar orientações necessárias ao paciente em relação às fases do exame clínico laboratorial; 
manter os reagentes e insumos utilizados na realização dos exames em condições adequadas de conservação e validade conforme fabricante; garantir que o 
laboratório e/ou posto de coleta tenha boas condições de higiene e segurança; manter e fazer cumprir o sigilo profissional; manter os documentos previstos na 
legislação vigente; prestar colaboração ao respectivo conselho de classe e autoridades sanitárias; coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas do 
laboratório de análises clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e análise até a entrega do laudo final ao paciente; realizar, interpretar emitir laudos 
e pareceres e responsabilizar-se tecnicamente por análises clínico-laboratoriais, incluindo análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, microbiológicas, 
parasitológicas, coprológicas, de urina, entre outras, utilizando-se de equipamentos e técnicas específicas do laboratório; fornecer sempre que solicitado subsídios 
para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; colaborar com a 
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limpeza e organização do local de trabalho; executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO- Executar atividades no campo de seleção e desenvolvimento de pessoal; prestar informações; controlar material e documentos e 
outras atividades; elaborar planos e projetos segundo orientações superiores; desenvolver planilhas de procedimentos internos e externos; Elaborar correspondência, 
ofícios e documentos; Zelar pela tramitação e arquivamento de documentos internos e externos; Desenvolver estudos e propostas referentes aos serviços da 
administração pública; Colaborar nas ações administrativas e de serviços do setor público; Zelar pelo material, veículos, móveis e utensílios; Elaborar cálculos, 
proceder estudos nas áreas de recursos humanos, financeira, de desenvolvimento e assistência social, da saúde, educação e outros; Executar tarefas de 
almoxarifado, recebendo, estocando, distribuindo registrando e inventariando o material; Zelar pela segurança e bom funcionamento dos equipamentos, prédios, 
logradouros destinados ao serviço público; Observar as normas técnicas e redigir e elaborar documentos, ofícios, expedientes; Exercer atividades no campo da 
seleção, treinamento e desenvolvimento de pessoal; Colaborar em todas as ações da administração pública visando o bem comum da população; Recepcionar 
pessoas, prestar informações, fornecer documentos; Operar máquinas/equipamentos, digitando textos e relatórios, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, 
para contribuir na execução dos serviços de rotina. Executar outras tarefas correlatas a área administrativa e de interesse da municipalidade, atendendo sempre as 
solicitações dos superiores. 

ASSISTENTE SOCIAL- participar do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos 
pela Municipalidade; elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, 
saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, 
pessoas com necessidades educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de equipes multidisciplinares para a 
elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio 
ambiente, trabalho e renda entre outros; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, 
saneamento, educação e assistência social; coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores  sociais, promovendo o diagnóstico 
social do Município; desenvolver ações educativas e sócio educativas nas unidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, visando a 
busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico social; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios, benefícios 
e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 
socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e 
Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; acompanhar, orientar e encaminhar o servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de tratamento 
e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário; incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas 
e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio assistenciais, com atividades de caráter 
educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar no tratamento de doenças 
orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente; orientar os usuários 
da rede municipal serviços públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de 
trabalho, sobre suas relações empregatícias; estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; apoiar a área de 
Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e 
meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; emitir laudos técnicos quanto à vulnerabilidade da 
família para o recebimento de programas do Município na área de habilitação e regulamentação fundiária; elaborar, coordenar e executar programas e projetos de 
reabilitação comunitária para pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e 
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elaborando material educativo; formular projetos para captação de recursos; articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não 
governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;  
representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros 
eventos; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – BUCOMAXILOFACIAL: Acompanhar e supervisionar as ações do Técnico de Saúde Bucal (TSB) na sua unidade de trabalho; Coordenar 
e gerenciar a unidade de serviço, caso haja solicitação da Coordenação de Saúde Bucal; Participar e/ou coordenar reuniões de equipe no seu local de trabalho; 
Realizar a notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;6. Garantir e responsabilizar-
se pelos registros das ações e procedimentos realizados na unidade de trabalho; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir 
da utilização dos dados disponíveis; Realizar consultoria, e emissão de pareceres sobre assuntos da sua área de atuação; Realização de perícia na sua área de 
atuação, caso haja solicitação; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da sua unidade de trabalho; Supervisionar estágios dentro do núcleo da odontologia, na sua área de atuação; Realizar 
educação em saúde, individual e coletiva, visando à melhoria de saúde da população; Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de 
especialização;. Exercer outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; Realizar 
tratamento odontológico especializado para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Primária à Saúde; Realizar diagnóstico e tratamento de: frenectomias 
- dentes supranumerários - cirurgias pré protéticas (hiperplasias de tecido mole e rebordos ósseos); dentes retidos, inclusos e impactados; lesões não neoplásicas 
de glândulas salivares; remoção de cistos; tumores dos maxilares; fraturas dos dentes e ossos da face; remoção de corpos estranhos; tratamento de desordens da 
ATM; procedimentos necessários à manutenção de saúde dentro da especialidade que envolvam o terço médio e inferior da face. Realizar atividades de educação 
permanente, para pessoal de nível elementar, médio e superior, na sua área de atuação, quando solicitado pela Coordenação de Saúde Bucal; Conduzir veículo 
automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Executar outras tarefas correlatas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODENTISTA: Acompanhar e supervisionar as ações do Técnico de Saúde Bucal (TSB) na sua unidade de trabalho; Coordenar e 
gerenciar a unidade de serviço, caso haja solicitação da Coordenação de Saúde Bucal; Participar e/ou coordenar reuniões de equipe no seu local de trabalho; Realizar 
a notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades 
dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Garantir e responsabilizar-se pelos registros 
das ações e procedimentos realizados na unidade de trabalho; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; Realizar consultoria, e emissão de pareceres sobre assuntos da sua área de atuação; Realização de perícia na sua área de atuação, caso haja 
solicitação; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da sua unidade de trabalho; Supervisionar estágios dentro do núcleo da odontologia, na sua área de atuação; Realizar educação em saúde, 
individual e coletiva, visando à melhoria de saúde da população; Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; Exercer 
outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; Realizar tratamento odontológico 
especializado para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Primária à Saúde; Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; Realizar 
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procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; Realizar procedimentos cirúrgicos para endodônticos; Coordenar, supervisionar e executar outras 
atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de ações e serviços do Município; Realizar atividades de ensino e pesquisa. Realizar a prevenção, 
diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos perirradiculares, cujas áreas de competência incluem: Procedimentos 
conservadores da vitalidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos para endodônticos e tratamento dos 
traumatismos dentários; Realizar atividades de educação permanente, para pessoal de nível elementar, médio e superior, na sua área de atuação, quando solicitado 
pela Coordenação de Saúde Bucal; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Executar outras tarefas correlatas a seu cargo e função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PERIDONTISTA: Acompanhar e supervisionar as ações do Técnico de Saúde Bucal (TSB) na sua unidade de trabalho; Coordenar e 
gerenciar a unidade de serviço, caso haja solicitação da Coordenação de Saúde Bucal; Participar e/ou coordenar reuniões de equipe no seu local de trabalho; Realizar 
a notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades 
dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Garantir e responsabilizar-se pelos registros 
das ações e procedimentos realizados na unidade de trabalho; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis; Realizar consultoria, e emissão de pareceres sobre assuntos da sua área de atuação; Realização de perícia na sua área de atuação, caso haja 
solicitação; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da sua unidade de trabalho; Supervisionar estágios dentro do núcleo da odontologia, na sua área de atuação;. Realizar educação em 
saúde, individual e coletiva, visando à melhoria de saúde da população; Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; 
Exercer outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; Realizar tratamento 
odontológico especializado para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Primária à Saúde; Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; 
Realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; Realizar procedimentos cirúrgicos para endodônticos; Coordenar, supervisionar e executar 
outras atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de ações e serviços do Município; Realizar atividades de ensino e pesquisa. Realizar a 
prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos perirradiculares, cujas áreas de competência incluem: 
Procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos para endodônticos e 
tratamento dos traumatismos dentários; Realizar atividades de educação permanente, para pessoal de nível elementar, médio e superior, na sua área de atuação, 
quando solicitado pela Coordenação de Saúde Bucal; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Executar outras tarefas correlatas a 
seu cargo e função. 
 
CONTADOR - Elaborar  os  atos de contabilidade e orçamento, planejando, elaborando   e  executando  as  tarefas  de  acordo  com  as exigências  legais;  Realizar  
os serviços de contabilidade, analisando    e   estudando   contabilmente   os   elementos integrantes   do  balanço  e  elaborar  relatórios;  Efetuar              estudos  
financeiros  e  contábeis;  Desenvolver  estudos  e projetos de controle contábil e orçamentário; Aperfeiçoar os sistemas de contabilidade; Elaborar e acompanhar o 
orçamento anual,  plurianual  e  o  de  metas  do  governo  municipal; Desenvolver  estudos  visando e elaborar a lei de diretrizes                orçamentárias;   Acompanhar  
a  execução  orçamentária  e financeira;  Elaborar  projetos  sobre  abertura de créditos suplementares  e  outros;  Elaborar a prestação de contas de unidades  ou  
setores  e  do  município;  Assinar  balanços, balancetes  e outros documentos inerentes; Emitir pareceres,                 informações  e  outros; Analisar as Prestações 
de Contas dos repasses   e   subvenções   do   município  para  entidades; substituir  e  assinar  a  documentação  contábil/financeira quando  das  férias  e/ou 
licenças regulamentares dos demais ocupantes  do mesmo cargo na Administração Direta e Indireta do  Município, além do esclarecimento dos fatos contábeis ao 
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Tribunal  de  Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados  e  a  correta  informação  da  aplicação dos recursos públicos.  Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelos superiores.  

EDUCADOR SOCIAL- Desenvolvimento das ações no âmbito do PAIF: Acolhida, escuta qualificada, visitas domiciliares, mediação, acompanhamento, elaboração 
de plano de acompanhamento familiar, realização de grupos, oficinas e ações comunitárias, planejamento das ações, busca ativa, encaminhamentos para a rede 
socioassistencial, entre outros. 

ENFERMEIRO - Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no planejamento, execução, avaliação e supervisão das ações de 
saúde; efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade e executar atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de enfermagem do trabalho. 
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, na área de saúde, em conformidade com o SUS e o Conselho 
Profissional de Enfermagem, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação 
profissional, conforme protocolos estabelecidos e/ou reconhecidos pela instituição, incluindo: consultas de enfermagem, prevenção e controle de infecção em 
unidades de saúde, prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada pela Secretaria Municipal de 
Saúde; Incentivar e assessorar o controle social em saúde; Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de dados que 
possam ser causados aos pacientes, durante a assistência de enfermagem de equipe multiprofissional na elaboração de planos, projetos e programas, na supervisão 
e avaliação dos serviços e na capacitação de recursos humanos de programas de atendimento às comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 
pública; Planejar, coordenar e orientar procedimentos de saúde desenvolvidos pela equipe de enfermagem em atividades externas às unidades de saúde, 
discriminando ações a serem prestadas aos indivíduos, às famílias e às unidades; Realizar consultoria, auditoria e emissão de pareceres sobre matéria de 
enfermagem, opinando tecnicamente nos processos de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem; Realizar e 
colaborar em pesquisa científica na área da saúde, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, registros e análise das atividades desenvolvidas, 
conforme padrões estabelecidos; atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, bem como outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional. Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; executar demais tarefas correlatas segundo determinação superior.  

FARMACÊUTICO: Organizar e estruturar os serviços de AF no município; Participar da elaboração da Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica (AF) 
do Município em concordância com o Plano Municipal de Saúde e a Política Nacional de Medicamentos; Assessorar e supervisionar as atividades de seleção, 
armazenamento, aquisição e distribuição de medicamentos; Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e 
processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a 
este; Notificar desvios de qualidade do medicamento; Manter os medicamentos sujeitos a controle especial sob sua guarda, bem como registrar a movimentação dos 
mesmos conforme Portaria 344/98; Recepcionar, separar, acondicionar e descartar medicamentos, perfurocortantes e materiais infectantes de acordo com o Plano 
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS); Aplicar medicamentos injetáveis e vacinas conforme legislação vigente; Atender e dispensar 
medicamentos para pacientes com patologias infectocontagiosas específicas; Testar glicemia capilar e outros testes rápidos; Prestar orientações a usuários e/ou 
outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes 
ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este; Articular a integração com outros serviços e programas oferecidos; Preparar informes e documentos 
em assuntos de farmácia e bioquímica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de compras, portarias, pareceres e outros; Participar ativamente no 
processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação sobre características técnicas dos medicamentos; Promover o uso racional de 
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medicamentos; Prestar AF aos pacientes, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão 
a este, bem como evitar o uso inadequado ou irracional de medicamentos; Garantir a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, fundamentada no 
cumprimento da regulamentação sanitária; Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do 
município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; Fornecer pareceres técnicos sobre medicamentos quando solicitado pela 
procuradoria municipal e ministério público com o intuito de assessoramento nos processos judiciais; Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas 
do laboratório de análises clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente; Supervisionar e/ou executar 
análises clínicas hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; 
Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com gráficos de interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando 
complementar o diagnóstico médico; Assumir a responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior 
segurança aos requisitantes; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos. 

FISIOTERAPEUTA- Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas 
fisioterápicas para reabilitação física do indivíduo. Executar métodos e técnicas prescritas pelos médicos e sob a supervisão destes, com a finalidade de auxiliar na 
restauração, conservar ou desenvolver a capacidade física do paciente, diminuída por lesões ou doença. A execução destes métodos em pacientes com lesões 
músculo-osteoarticulares, em fase de recuperação ou pacientes pneumológicos que necessitam de terapia física, compreende a efetivação final de uma prescrição 
médica nos seus aspectos de movimentação de paciente, manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios juntamente com outra forma de terapia. Estes 
serviços serão executados em hospitais, ambulatórios, residências e secções próprias, informar o médico e solicitar sobre o quadro inicial e a evolução ou não do 
paciente, dando assessoria quanto as questões relativas à sua competência. Atender as consultas fisioterápicas em ambulatórios e unidades sanitárias; ajudar a 
restabelecer deficiências musculares; recuperar pessoas que apresentam dificuldades motoras associadas ou não a problemas mentais, Desenvolver programas de 
prevenção educativa ou recreativa que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados.  

FONOAUDIÓLOGO- planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia; observar a clientela no que se refere ao 
desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se 
refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; realizar avaliação audiológica; realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme 
indicação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica a realização de exames 
complementares; propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de 
atendimento disponíveis na comunidade; realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção 
de saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar visitas a pacientes em hospitais, 
instituições educativas, domicílios, sempre que necessário; identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. avaliar as 
deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 
terapêutico; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto a 
forma adequada de alimentação; selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas; 

habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, 
elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando 
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casos e contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, 
intercâmbio com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de atuação, quando 
convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; conduzir veículo automotivo, 
desde que habilitado, em serviços externos; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: Prestar e orientar o tratamento médico, coordenar atividades médicas institucionais diagnosticando situações de saúde, executando 
atividades médicas, desenvolvendo e executando programas de saúde em sua área de atuação. Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando 
solicitado. Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, 
desenvolvendo ações que visem à proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da população. Executar atividades medicosanitárias incluindo 
procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. Incentivar e assessorar o controle social em saúde. Ministrar palestras ou cursos quando solicitado. Participar: - de 
comissões e grupos de trabalho diversos sempre que solicitado. - de equipe multiprofissional: na elaboração de diagnóstico de saúde, na área de abrangência da 
Unidade de Saúde, analisando dados de morbidade, e mortalidade, verificando a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades. - de 
equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas na área de saúde. - De pesquisas, 
objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, elaboração e adequação de protocolos, programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde. Prestar atendimento ao cidadão, na sua área de atuação, quando solicitado. Prestar atendimentos médicos e 
ambulatoriais, à população, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução e encaminhando-
os aos serviços de maior complexidade, quando necessário. Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos. Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, bem como outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. Conduzir veículo automotivo, 
desde que habilitado, em serviços externos; executar demais tarefas correlatas segundo determinação superior. 

MÉDICOS ESPECIALISTAS: - Prestar assistência médica no âmbito municipal, na área de sua especialidade, visando preservar ou recuperar a saúde individual e 
coletiva; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão 
local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento 
da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação 
compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Cumprir os protocolos do Sistema Único de Saúde. 

MÉDICO VETERINÁRIO- proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia 
de doenças e fazer controle nos animais; participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; vistoriar 
indústrias que manipulam alimentos, setores que manipulem e comercializem matérias-primas de alimentos, alimentos semipreparados e alimentos prontos para o 
consumo; inspecionar casas agropecuárias; inspecionar produtos desinfetantes (praguicidas), domissanitários; vistoriar escolas e instituições públicas de uso coletivo; 
notificar doenças de notificação obrigatória ou compulsória, para secretaria de agricultura e regional de saúde e do estado; realizar a inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal, visualmente e com base em resultados de análises laboratoriais; fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de 
produtos de origem vegetal e animal; coordenar, orientar e fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, bovinos, caprinos, ovinos, aves); fazer exame 
clínico nos lotes a serem abatidos na fase “ante-mortem” e exigir os respectivos documentos sanitários; inspecionar todos os produtos para consumo humano dentro 
do matadouro na fase “pós-mortem” (carcaças e vísceras); coordenar a equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações de abate nos matadouros; 
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fazer cumprir fielmente o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de carnes, pescados, fábrica de lacticínios, embutidos, etc.; vistoriar áreas destinadas 
a construções de indústrias de produtos alimentícios; solicitar, periodicamente, exames microbiológicos e/ou físico-químico da água servida e produtos alimentícios 
em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os resultados; analisar e 
coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino adequado; determinar que sejam rigorosamente cumpridos o horário de descanso, jejum 
e dieta hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem como início do horário de abate; solicitar, periodicamente, a carteira de saúde dos servidores que 
realizam inspeção animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de origem animal; utilizar equipamentos de proteção individual 
conforme preconizado pela ANVISA; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

NUTRICIONISTA- Alimentação Coletiva – atividades de alimentação e nutrição realizadas nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), como tais entendidas as 
empresas fornecedoras de serviços de alimentação saudável, e cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde; Atividades próprias da Alimentação Escolar 
e da Alimentação do Trabalhador; Nutrição Clínica – atividades de alimentação e nutrição realizadas nos hospitais e clínicas, nas instituições de longa permanência 
para idosos, nos ambulatórios e consultórios, nos bancos de leite humano, nos lactários, nas centrais de terapia nutricional, quando necessário em atendimento 
domiciliar; Saúde Coletiva – atividades de alimentação e nutrição realizadas em políticas e programas institucionais, de atenção básica e de vigilância sanitária; 
Nutrição em Esportes – atividades relacionadas à alimentação e à nutrição em academias, clubes esportivos e similares. Cumprir os Protocolos Municipais e do 
Ministério da Saúde – Sistema Único de Saúde. Utilização de Prontuário Eletrônico. 

ODONTÓLOGO - Executar e coordenar os trabalhos relativos a programas de saúde pública, visando a recuperação e manutenção da saúde bucal da população; 
Cumprir os protocolos do Sistema Único de Saúde. 

 
PSICÓLOGO- atividades de psicologia na área de saúde: 

estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, 
para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento 
humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos 
pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento terapêutico; 
desenvolver ações na área de educação em saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do 
indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em situação de agravamento  físico 
e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, 
exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a adequação das estratégias 
diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial. prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos 
médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

atividades de psicologia na área educacional 

aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos 
da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-
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se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na 
elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender as necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e 
infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino compostos de 
currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes 
de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho; colaborar com a adequação, por parte dos educadores 
de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papeis; desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a 
explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; elaborar e executar 
procedimentos destinados ao conhecimentos da relação professor-aluno, em situação escolares específicas, visando, através  de uma ação coletiva e interdisciplinar 
a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia 
Profissional; participar de programas de formação continuada, visando seu aperfeiçoamento profissional; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 

atividades de psicologia na área social 

atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social;  estudar e avaliar os processos intra e interpessoais 
visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos usuários da 
política de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; prestar assistência 
psicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; pesquisar, analisar e estudar variáveis psicológicos que influenciam o 
comportamento do indivíduos; assessorar na elaboração e implementação de programas de mudanças de caráter social  e técnica, em situação planejada ou não. 
participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando os elementos psicológicos a 
serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. conduzir veículo 
automotivo, desde que habilitado, em serviços externos. 

 
PSICOPEDAGOGO:  Identificar as dificuldades e os transtornos que impedem o aluno de assimilar o conteúdo ensinado em sala de aula e desenvolver atividades 
relacionadas ao seu comportamento; Coordenar serviços de Psicopedagogia em unidades escolares; Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante 
a utilização de instrumento e técnicas próprios de Psicopedagogia; Utilizar métodos técnicos e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, 
a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Realizar consultoria e assessoria psicopedagógicas objetivando a identificação, a 
compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem; Proceder ao estudo do comportamento do aluno em relação ao sistema educacional, as 
técnicas empregadas, e aquelas a serem adotadas, baseando-se no conhecimento dos programas de aprendizagem para colaborar no planejamento de currículos 
escolares e na definição de técnicas de educação; Prestar atendimento  visando o desenvolvimento intelectual, emocional e social do indivíduo tanto na área de 
Educação como junto a Secretaria de Saúde do Município; ; Realizar intervenção psicopedagógica visando à solução dos problemas no processo de aprendizagem, 
tendo por enfoque o aprendiz ou a  instituição de ensino; Participar da dinâmica das relações da comunidade educativa a fim de favorecer o processo de integração;  
Facilitar a aprendizagem de forma prazerosa, atuando no tratamento do problema já instalado e na sua prevenção;  Participar e compor equipe multiprofissional na 
elaboração de projetos; Realizar atendimentos junto a Secretaria de Saúde; Realizar visitas domiciliares juntamente com outros profissionais; Participar das reuniões 
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com a equipe multiprofissional, inclusive com familiares dos usuários; Promover orientações metodológicas de acordo com as características dos indivíduos e grupos;  
Executar atividades correlatas determinadas pelo seu superior. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL- Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental 
do paciente; Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar 
diagnósticos específicos; Analisar condições dos pacientes; Orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida; Exercer atividades técnico-científicas; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, 
cuidadores e responsáveis; Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a 
partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular 
e medir mudanças e evolução; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover campanhas educativas; Produzir manuais e 
folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática, com fins terapêuticos e administrativos; Atuar na avaliação, estimulo e desenvolvimento dos desempenhos 
ocupacionais cognitivos, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-cognitivo, senso-perceptivo, psicoafetivo, psicomotor; Atuar nas atividades de 
desempenho ocupacional voltado para a saúde escolar, saúde mental, saúde do idoso, saúde da mulher, saúde do trabalhador, saúde indígena; Desenvolver ações 
que permitam a acessibilidade e promovam a autonomia no dia a dia dos pacientes; Analisar equipamentos de tecnologia assistida e desenvolver adaptações 
necessárias à realização de atividades da vida diária (AVD) e atividades instrumentais da vida diária (AIVD), no que se refere ao contexto de escola, trabalho e lazer; 
Atuar na reintegração dos pacientes com sofrimento psíquico à sociedade, bem como no resgate de sua capacidade produtiva;  Auxiliar nas orientações às equipes 
de saúde para identificação, abordagem e referência aos usuários com sofrimento psíquico que necessitam de atenção especializada; Desenvolver ações integradas 
para a redução de riscos e danos aos grupos de maior vulnerabilidade (usuários de álcool e outras drogas); Fomentar a constituição de organização e espaços de 
reabilitação psicossocial na comunidade de forma intersetorial; Realizar oficinas terapêuticas, grupos comunitários, atendimentos individuais e em grupo; Estimular 
a formação de grupos e geração de renda e de trabalho; Desenvolver ações de estimulação essencial em crianças identificadas com problemas neuropsicomotores; 
Implementar ações intersetoriais de atenção integral às crianças com atraso no desenvolvimento; Realizar visitas às populações identificadas e desenvolver ações 
aos que necessitem de adaptações domiciliares; Acompanhar crianças identificadas com distúrbios psicomotores a serem acompanhadas pela saúde; Desenvolver 
ações específicas voltadas às dificuldades de aprendizagem; Subsidiar profissionais da educação para facilitar as atividades escolares de crianças com 
necessidades especiais; Observar e encaminhar crianças aos demais serviços conforme necessidade; Desenvolver ações intersetoriais para prevenir problemas 
relacionados ao uso de drogas; Sugerir e articular junto aos líderes comunitários, a criação de centros de lazer, promoção de atividades culturais que fazem parte do 
contexto da comunidade; Desenvolver ações específicas de brincar e utilizar o brinquedo como recurso terapêutico com crianças, bem como coordenar ações de 
brinquedoteca; Estimular formação e articulação de grupos de mães e cuidadores; Realizar atividades terapêuticas integradas e intersetorializadas que promovam a 
valorização da mulher; Monitorar a situação epidemiológica do território local, identificando agravos e formas de intervenção coletiva, complementando ações das 
equipes de saúde da família (ESF) na atenção à saúde da mulher; Desenvolver atividades laborais com mulheres da comunidade em situação de exclusão social, 
estimulando aprendizagem de novos ofícios, possibilitando a reinserção econômica e social; Desenvolver atividades de Educação Permanente em Saúde no âmbito 
do serviço público; Buscar atualizar-se e aperfeiçoar-se em seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, capacitando-se em benefício do 
cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade e do desenvolvimento de sua profissão, devendo se amparar nos princípios bioéticos de beneficência e não 
maleficência, inserindo-se em programas de educação continuada e de educação permanente; Assumir responsabilidade técnica por serviço de Terapia Ocupacional, 
em caráter de urgência, quando designado ou quando for o único profissional do setor, atendendo à Resolução específica; Cumprir os Parâmetros Assistenciais e o 
Referencial Nacional de Procedimentos Terapêuticos Ocupacionais normatizados pelo COFFITO; Cumprir e fazer cumprir os preceitos contidos no Código de Ética 
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(Resolução Coffito nº 425, de 08 de julho de 2013 - (D.O.U. nº 147, Seção 1 de 01/08/2013). Utilização de Prontuário eletrônico e cumprir com protocolos do SUS e 
do Município. 

NÍVEL MÉDIO 

 
EDUCADOR DE ABRIGO:  Cuidados Básicos com alimentação, higiene e proteção das crianças e adolescentes; * Acompanhamento nos serviços de saúde, escola 
e outros serviços requeridos no cotidiano, quando necessário e pertinente, inclusive se houver necessidade de internação hospitalar de criança e/ou adolescente 
acolhido; * Planejar e desenvolver atividades pedagógicas, culturais, esportivas e de lazer adequada ao grau de desenvolvimento de cada criança e adolescente; * 
Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; * Atitude de receptiva e acolhedora no momento da chegada da criança ou 
adolescente, durante o processo de adaptação e permanência na instituição, mediando conflitos quando necessário; * Auxílio a criança e ao adolescente para lidar 
com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da dignidade; * Organizar registros diários a fim de possibilitar a troca de informações entre 
turnos; * Realizar registros individuais e organizar fotografias do cotidiano, a fim de preservar a história de vida das crianças e adolescentes acolhidos (festas de 
aniversários, entre outros eventos que os acolhidos participarem, dentro da instituição ou na comunidade); * Receber e executar orientações da equipe técnica e ou 
coordenação do abrigo; * Participar das discussões e apresentar sugestões de melhorias no que se refere ao bom andamento do trabalho do abrigo; * Pautar sua 
relação com os acolhidos nas premissas do Estatuto da criança e do Adolescente - ECA; * Apoio na preparação das crianças ou adolescentes para o desligamento; 
* Obterá avaliação de desempenho específica pautada nas atribuições descritas nesta Lei e no ECA, de responsabilidade da coordenação do abrigo, a ser realizada 
semestralmente até a efetivação. Cada avaliação de desempenho terá devolutiva e construção de metas a serem atingidas pelo Educador(a) de Abrigo; * Participar 
das reuniões quinzenais e mensais bem como das capacitações que serão realizadas bimestralmente, independente do turno de trabalho; * É expressamente vedado 
ao Educador(a) do turno noturno, dormir durante seu horário de expediente; * Outras atribuições delegadas pela coordenação, compatíveis com a função. 
 
MONITOR SOCIAL- dar apoio aos Assistentes Sociais na realização de projetos e reuniões comunitárias; auxiliar nas atividades lúdicas, recreativas, esportivas e 
artísticas com grupos organizados atendidos pelos Programas Sociais; acompanhar e cuidar das crianças, durante sua permanência nas casas lares e nos abrigos, 
proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, afetuoso e seguro, bem como prestando-lhes assistência e orientação quanto a higiene, saúde e educação; observar e 
cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela coordenação; participar de reuniões periódicas com os profissionais de serviço social, para o 
planejamento de atividades e discussão de problemas; zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar materiais destinados a recreação e 
decoração do local de trabalho; participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a aperfeiçoar seu 
desempenho profissional; colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades promovidas pela Secretaria Municipal; manter limpo e 
arrumado o local de trabalho orientando a limpeza das salas, materiais e utensílios utilizados; realizar, quando necessário e sempre que solicitado, tarefas de apoio 
administrativo; executar outras atribuições afins. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM- Receber pacientes executar atividades de enfermagem sob orientação e supervisão ; Receber os pacientes, marcando consultas 
e/ou retorno, a fim de agilizar o fluxo da unidade; Preencher as fichas médicas anotando os dados básicos do paciente, para facilitar o atendimento médico; Arquivar 
as fichas médicas, em arquivos adequados e de formar racional, visando facilitar o acompanhamento médico do paciente; Prestar cuidados simples de enfermagem, 
auxiliando nos curativos, injeções, vacinação e outros, preparando o material e fazendo sua limpeza e esterilização, a fim de agilizar o atendimento; Participar de 
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campanhas de vacinação; Cuidar da limpeza e higiene de seu local de trabalho para evitar contaminações;  Executar demais tarefas correlatas segundo determinação 
superior. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA- Codificar em linguagem apropriada a lógica para programas individuais e de sistemas, operar os equipamentos utilizados na execução 
de processos e/ ou rotinas, prestar suporte aos usuários dos equipamentos e dos sistemas; Executar a manutenção de equipamentos de informática e suporte em 
softwares diversos a usuários; ter conhecimento de implantação em  ambiente de rede; orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos equipamentos de 
informática; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS- Auxilia na coleta de material, empregando técnicas e instrumentação adequadas, para proceder aos 
testes, exames e amostras de laboratório; auxilia na manipulação de substâncias reagentes nos processos de análise. Auxilia na realização de exames, quando 
solicitado pelo Bioquímico. Auxilia na organização e limpeza dos materiais do laboratório. Auxilia na organização documental dos procedimentos realizados, 
registrando, arquivando e entregando resultado de exames aos pacientes. Orienta os pacientes quanto ao tempo de realização dos procedimentos, informando data 
de retirada dos resultados obtidos. Realiza outras tarefas determinadas pelos Bioquímicos inerentes a função. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL- Instrumentar o Cirurgião-Dentista; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no atendimento ao paciente; revelar e montar 
radiografias intra-orais; confeccionar modelos em gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene oral; realizar bochechos 
com fluoreto em alunos de estabelecimento de ensino; realizar aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar na remoção de indutos e tártaros; controlar o movimento de 
pacientes, bem como prepará-los para o tratamento odontológico; marcar consultas; organizar e manter em ordem o arquivo e fichários específicos; Participar de 
campanhas e atividades da área; Cuidar da limpeza e higiene de seu local de trabalho para evitar contaminações; Executar demais tarefas correlatas segundo 
determinação superior. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, observando as condições de segurança, inclusive 
as exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção 
individual; instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, 
para que possam agir acertadamente em casos de emergência; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos 
e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das providências 
cabíveis; vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em condições de 
utilização; realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; registrar irregularidades ocorridas, anotando-
as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; manter contatos com os 
serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; 
coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver 
hábitos de prevenção de acidentes; inspecionar as condições de trabalho em obras e serviços executados por empreiteiras contratadas, a fim de garantir o 
cumprimento das cláusulas contratuais, eliminado vulnerabilidades por responsabilidade solidária à Prefeitura; participar de reuniões sobre segurança no trabalho, 
fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente; 
executar outras atribuições afins. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS: Exercer atividades relacionadas a programas ou projetos sociais e culturais desenvolvidos nas diversas Secretarias do 
Município,  envolvendo o artesanato, junto a crianças, adolescentes, jovens e adultos; Orientar a confecção de trabalhos manuais; Orientar o aprendizado de trabalhos 
manuais, tais como bordar, costurar, pintar, cerzir, tricotar, dentre outros; Dirigir veículos, permitidos conforme sua habilitação, para o deslocamento e execução dos 
trabalhos relativos a sua área de atuação; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade.  
 
MOTORISTA- dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; dirigir ambulâncias para transporte de pacientes 
impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; auxiliar no embarque e desembarque de pacientes e dos 
medicamentos, quando for o caso; realizar plantões de atendimento conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições 
de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 
combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição 
de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido 
ou instruções específicas; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir 
a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
imediata quando do término da viagem; orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 
transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo 
limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva 
do caminhão; executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA DE MICRO-ÔNIBUS- dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; realizar plantões de atendimento 
conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada 
utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; zelar pela 
segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as 
viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; conduzir 
os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; dirigir ônibus para transporte de alunos da 
rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução 
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de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está 
completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem; orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio 
do veículo e evitar danos aos materiais transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos 
reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos 
de revisão e manutenção preventiva do caminhão; executar outras atribuições afins. 
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Escolaridade: Nível Superior e Médio 

Cargo Disciplina 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido 
em cada Disciplina 

Todos os cargos 

Conhecimentos Técnico-profissionais 20 10 100 

Legislação Constitucional e Municipal 10 10 50 

Português/ Informática 10 10 50 

 
  
  
Escolaridade: Nível Fundamental 

Cargo Disciplina 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigido 
em cada Disciplina 

Todos os cargos 

Conhecimentos Técnico-profissionais 10 10 50 

Matemática 10 10 40 

Português 10 10 40 
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 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

Português para todos os cargos de Nível Superior 

 

Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. 

Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, conjunção, interjeição. 

Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos verbais. Aspectos sintáticos e 

semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos vocábulos no texto. Significação das 

palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores semânticos). 

 

Informática para todos os cargos de Nível Superior 

 

Suíte do Office 2016 (Word, PowerPoint e Excel); Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 

área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, painel de 

controles, exclusão e recuperação de arquivos ou pastas. Internet: Email, Segurança na internet, vírus e antivírus. 

Dispositivos de entrada, saída e armazenamento. 

 

Legislação Constitucional e Municipal para todos os cargos de Nível Superior 

 

Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 

Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: 

Poder, Função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo 

Legislativo. Espécies normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. Regime remuneratório. 

Proibições e perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. Prefeito. Atribuições. Responsabilidade. 

Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. Legalidade e Poder Regulamentar. O servidor 

público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta 

ética no exercício da função pública. Administração Pública: Princípios. Administração direta e indireta. Concessão 

e permissão de serviços públicos. Lei Federal que regula o acesso a informações de órgãos públicos - Lei 

12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Legislação Municipal: Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Indaial - Lei 105/2010 e suas alterações e Lei Orgânica do Município de Indaial.  

 

 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 

ANALISTA CLÍNICO 

 

Biossegurança e Gestão Ambiental de Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, 

Decretos, RDCs da ANVISA, Portarias, Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados a bioquímica e análises 

clínicas; Microbiologia, Imunologia, Bioquímica, Micologia, Hematologia e Citologia; Fisiopatologia. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

Administração Geral: escolas do pensamento administrativo. Funções administrativas. Organização: missão, 

propósitos, objetivos, estratégias. Mudança organizacional. Clima organizacional. Estudo das organizações: 

organizações formais, tipos de organização, organização burocrática. Estrutura organizacional: tamanho, tecnologia, 

ambiente, estratégia, complexidade, formalização, centralização, descentralização, departamentalização, 

organograma. Análise e distribuição do trabalho. Análise do processamento. Aproveitamento racional do espaço 

físico. Normalização e Padronização. Administração De Recursos Humanos: Avaliação de desempenho. Planos 

de benefícios. Planejamento de Recursos Humanos. Relações de Trabalho. Liderança. Ética e trabalho. Motivação. 
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Treinamento e desenvolvimento de pessoas. Educação corporativa. Gestão de carreira. Remuneração de pessoal. 

Gestão de Competências. Legislação trabalhista e previdenciária sob o regime da CLT. Cálculo de folha de 

pagamento, férias, rescisões contratuais para empregados sob o regime da CLT. Encargos trabalhistas e 

previdenciários para empregados sob o regime da CLT. Administração de Materiais e Logística: Administração de 

Materiais, Logística e Cadeia de Suprimentos. Funções e objetivos de Administração de Material. Indicadores de 

gestão. Classificação e especificação de materiais. Análise de Valor. Qualidade, normas técnicas, normas da série 

ISO 9000, qualidade total. Gestão De Estoque: modelos de gestão, variáveis, técnicas. Classificação ABC. Compras: 

informações básicas, registros, cadastro de fornecedores, seleção de fornecedores, acompanhamento de pedidos. 

Licitações, Contratos e Sanções penais. A modalidade de Pregão: conceitos, legislação, regulamentação. Recepção 

de materiais. Estocagem de materiais. Expedição. Distribuição. Inventários. Administração Financeira e 

Orçamentária: Planejamento Financeiro e Orçamentário. Análise Financeira. Elaboração de fluxo de caixa 

envolvendo projeção de receitas e despesas. Elaboração de relatórios gerenciais de resultados. Análise das 

Demonstrações Financeiras. Avaliação econômica de projetos. Matemática Financeira: Remuneração de Capital e 

Taxa de Juros. Juros Simples. Juros Compostos. Noções básicas de contabilidade. Administração Pública: Estado, 

Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios. 

Organização administrativa da União: administração direta e indireta e fundacional. Controle e responsabilização da 

Administração: controle administrativo. Lei no 8.666/1993. Pregão eletrônico (Lei nº 10.520/2002); Pregão ‐ Decreto 

nº 5.450/2005. Licitações: conceito, objeto, finalidades e princípios. Atos administrativos. Requisição. Contabilidade 

Geral: Lei no 4320/64 ‐ Normas Gerais de Direito Financeiro e MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público).  

 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. Construção do conhecimento na 

trajetória histórica da profissão. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 

Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 

institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade.  Movimentos sociais. Terceiro Setor. Lei 

Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social). Questão Social. Controle Social. Código 

de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas 

do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2005. Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. Lei nº. 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da 

Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006.  

 

 

Acessos cirúrgicos. Ambiente cirúrgico. Anamnese. Anatomia buco maxilo facial. Anestesiologia. Aparelho para 
bloqueio maxilo mandibular. Articulação têmporo mandibular (ATM). Bioética e ética na odontologia. Cirurgia dos 
Dentes Inclusos. Cirurgias e procedimentos na região buco maxilo facial. Controle de infecção, biossegurança na 
clínica e ambiente hospitalar, destino de materiais infectantes. Cuidados pós e pré-operatórios. Diagnóstico, 
prognóstico e tratamento de agravos, traumas e doenças da região buco maxilo facial. Mioartropatias do sistema 
estomatognático e dores orofaciais. Emergências Médicas em Odontologia. Epidemiologia em saúde bucal.  Exame 
clínico, histopatológico, e complementares. Excisão e sutura buco maxilo facial. Farmacologia e terapêutica aplicada 
à cirurgia buco maxilo facial. Ficha clínica. Fraturas buco maxilo facial. Laçada, tunelização, Contenção (splintagem). 
Lesões traumáticas dos tecidos moles e tratamento. Mesa cirúrgica. Nefralgias faciais. Neuralgia do trigêmeo. 
Patologia e diagnóstico oral.  Preparo da equipe cirúrgica.  Prevenção e tratamento dos acidentes e comunicações 
em cirurgia bucal.  Princípios de cirurgia e de tratamentos odontológicos sob anestesia geral. Princípios de Técnica 
Cirúrgica: Diérese, Hemostasia, Síntese, instrumentais, tipos de sutura e fios. Processos infecciosos do complexo 
buco maxilo facial. Radiologia. Reconstruções. Redução cruenta e incruenta de fratura alvéolo dentária. Reparação 
Tecidual. Traumatismo dental, dento alveolar e buco maxilo facial. Tumores benignos e malignos da cavidade oral. 
Urgências e emergências em odontologia. Doenças gerais com sintomatologia oral. Pública: Modelos de atenção e 
cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Organização dos serviços de saúde no Brasil. 

CIRURGIÃO DENTISTA - BUCOMAXILOFACIAL 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/cadastrounico/resolveuid/e844014172a8f2ea778f2fae8a8dc423/download
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Pacto pela Saúde. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. 
 

 

 

Abertura coronária. Acidentes e complicações em endodontia. Alterações inflamatórias Pulpares e Periapicais. 
Anamnese. Anatomia dental, das cavidades pulpares, dos canais radiculares e suas implicações no tratamento 
endodôntico. Anestesiologia. Autotransplante Dental. Bio, necro e retratamento. Bioética e ética na odontologia. 
Ergonomia. Cirurgia de Acesso. Cirurgia Parendodôntica. Como minimizar riscos no tratamento endodôntico.   
Controle de infecção, biossegurança na clínica, destino de materiais infectantes. Dentes com Abscesso Recorrente. 
Emergência em odontologia. Epidemiologia em saúde bucal. Etiopatogenia, diagnóstico e tratamento dos problemas 
endodônticos e periodontais de interesse comum. Exame clínico e complementar. Farmacologia e terapêutica 
sistêmica aplicada a lesões dental e dento alveolar. Ficha Clinica. Fisiologia dos tecidos pulpar e periapical. 
Instrumentação dos canais radiculares. Instrumentais e materiais endodônticos. Interrelações da Endodontia no 
atendimento odontológico integral à saúde individual.  Irrigação dos canais radiculares. Isolamento absoluto. Lesões 
endoperio. Medicação Intracanal. Microbiologia e Microscopia Endodôntica. Obturação do sistema de canais 
radiculares. Odontometria. Orientação pré e pós-operatória. Preparo do canal radicular. Radiologia aplicada à 
endodontia. Retratamento Endodôntico. Soluções irrigantes.  Tratamentos endodônticos, de perfurações. 
Traumatismo dental e dento alveolar. Urgência e emergência em endodontia. Pública: Modelos de atenção e 
cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. 
 

 

Específico: Anatomia do Periodonto. Classificação das Doenças Periodontais. Epidemiologia das Doenças 
Gengivais e Periodontais. Etiopatogenia das Doenças Gengivais e Periodontais. Microbiologia e Imunologia da 
Doença Periodontal. Interações entre Parasita e Hospedeiro na Doença Periodontal. Fatores Genéticos Associados à 
Doença Periodontal. Placa e Cálculo Dental e Fatores Predisponentes. Influência das Doenças Sistêmicas no 
Periodonto. Influência das Doenças Periodontais nas Alterações Sistêmicas. Tabagismo e Doença Periodontal 
Patologia Periodontal. Doença Gengival: Mecanismos de Defesa; Inflamação Gengival; Características Clínicas da 
Gengivite; Aumento Gengival; Infecções Gengivais Agudas; Doença Gengivalna Infância; Gengivite Escamativa. 
Doença Periodontal: Bolsa Periodontal; Perda Óssea e Padrões de Destruição Óssea; Desordens do Sistema 
Mastigatório; Periodontite Crônica; Periodontite Ulcerativa Necrosante; Periodontite Refratária; Periodontite como 
Manifestação de Doenças Sistêmicas; Periodontite Agressiva. Tratamento da Doença Periodontal: Diagnóstico, 
Prognóstico e Plano de Tratamento; Diagnóstico Clínico e radiográfico da Doença Periodontal; Determinação do 
Prognóstico Instrumentos e instrumentação em periodontia: Instrumentação Manual; Instrumentação Sônica e Ultra-
sônica; Irrigação. Tratamento periodontal básico: Raspagem e Alisamento Radicular; Controle Químico e mecânico 
de placa; Terapia Oclusal. Terapia Cirúrgica Periodontal: Princípios Gerais da Cirurgia Periodontal; Curetagem 
Gengival; Gengivectomia; Tratamento do Aumento Gengival; Retalho Periodontal para Terapia da Bolsa; Cirurgia 
Óssea Ressectiva. Terapia Periodontal Regenerativa: Cirurgia Óssea Regenerativa; Tratamento de Dentes com 
Envolvimento de Furca. Terapia Mucogengival: Cirurgia Plástica Periodontal. Tratamento Periodontal de Suporte. 
Pública: Modelos de atenção e cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Sistema Único de 
Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. 
 

 

CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA 

CIRURGIÃO DENTISTA - PERIDONTISTA 

CONTADOR 
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Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (aprovados pelo Conselho 

Federal de Contabilidade, e respectivas alterações). Princípios fundamentais de Contabilidade na Perspectiva do 

Setor Público (aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade, e alterações). Íntegra do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público – MCASP 9ª Edição, incluindo o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), o 

Ementário da Receita, Tabela de Fonte e Tabela de Função e Subfunção. Íntegra do Manual de Demonstrativos 

Fiscais – MDF, 12ª edição. Portaria Interministerial STN – Secretaria do Tesouro Nacional e Secretaria de Orçamento 

e Finanças nº 163/01 e alterações. Portaria nº 42/99, do MOG – Ministério de Orçamento e Gestão, e alterações. A 

Lei nº 4.320/64 que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. A Lei Complementar Federal nº101/00 – LRF – 

Lei de Responsabilidade Fiscal e alterações. Os crimes praticados contra as finanças públicas (Lei Federal nº 

10.028/00). Constituição da República Federativa do Brasil: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária, dos 

Impostos e da repartição da receita tributária, das finanças públicas e dos orçamentos, da Emenda Constitucional nº 

93, da Emenda Constitucional nº 29. A Lei Federal nº 8.429/92 e alterações. Lei Complementar Federal nº 131/09. 

Lei Complementar Federal nº 141/12. Lei Federal nº 12.527/11. Lei Federal nº 12.846/13 que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira. Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e a Lei Federal nº 10.520/02. Lei Federal 14.113 

(consolidada). Decreto Federal 10.540/2020, que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle. Resoluções nº40/2001 e 43/2001 do 

Senado Federal a dispor sobre Dívida Pública e Operações de Créditos. Lei Federal nº 13.019/14 que estabelece o 

regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. Dos Limites 

Constitucionais para Repasses ao Poder Legislativo Municipal e as Emendas Constitucionais nº 25/00 e nº 58/09. 

Decisão Normativa nº 06/2008 (consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução 

Normativa nº 14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 

11/2011 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 20/2015 

(consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 19/2015 do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina. Atos normativos do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e a Instrução Normativa IN TC n. 28/2021 e atualizações. Instrução 

Normativa nº 25/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 21/2015 do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Sistemas de Controle Interno e Controle Externo. Conceitos e 

princípios aplicáveis a Planos e Orçamento Público e a Despesa Pública. Aspectos contábeis da Consolidação das 

Normas dos Regimes Próprias de Previdência Social. 

 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de Rua - 

Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em situação de rua 

(ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Violência 

doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Concepções de 

Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos 

da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação - princípios e diretrizes. Sistema Único de Saúde – SUS. –princípios e diretrizes. ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso – Lei 10.741/2003 

  

 

Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde. Humanização. Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Diretrizes operacionais: Pactos pela Vida, em Defesa do 

SUS e de Gestão. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os Cadernos de Atenção Básica do 

Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. Gerenciamento de resíduos, biossegurança, 

prevenção e controle de riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. 

EDUCADOR SOCIAL 

ENFERMEIRO 
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Gerenciamento, administração e organização dos serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de 

Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de 

enfermagem em: urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde 

do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente 

transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 

respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença 

renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados 

Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, 

na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede 

Psicossocial. Aspectos clínicos, diagnósticos epidemiológicos relacionados à COVID-19.  
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, 

Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações. 
 

 

Políticas de medicamentos e Sistema Único de Saúde; Assistência Farmacêutica; Farmácia Clínica e Atenção 

Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapêutico de Paciente; Medicamentos como insumos de saúde; Serviços 

Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Farmacoepidemiologia; Farmacovigilância; Estudo de 

Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; Uso Racional de Medicamentos; Pesquisa Clínica; Farmacoterapia 

Baseada em Evidências; Farmacologia Geral e Clínica; Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos 

e medicinais; Receptores e mecanismos de ação; Classes Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação 

Sanitária; Assistência Domiciliar; Formas Farmacêuticas Estéreis e Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; 

Biossegurança e Gestão Ambiental de Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, 

Decretos, RDCs, Portarias, Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; 

Regulação de medicamentos; Componente básico e especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, 

Imunologia, Bioquímica, Micologia, Hematologia e Citologia; Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; 

Fitoterapia; Homeopatia. 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, 

Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações. 

 

 

Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde Pública. Atuação Preventiva em 

Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. Fisioterapia na Atenção 

Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapêutica. Doenças Neurológicas na Infância e adulto. 

Reabilitação do Hemiplégico. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do paciente reumático – 

anamnese e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – medicina física e reabilitação. 

Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de Atenção ao Idoso. Aspectos biológicos do 

envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. Fisioterapia aplicada aos idosos 

portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em fisioterapia ortopédica e traumatológica.  Recursos 

eletrotermofototerapêuticos. Provas de função muscular Saúde da Família. A Família e seu Ciclo Vital: O Adulto. 

Anatomia Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar e Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e 

Recursos Fisioterapêuticos. Reabilitação cardiorrespiratória. Ética em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO. 

 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e 

escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: diagnóstico e 

intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica nas alterações de 

FAMACÊUTICO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIÓLOGO 
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fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem 

nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição 

da linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do 

SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa 

(Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema 

Fonatório/O Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos 

de Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia 

de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas 

disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento 

materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação 

fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação 

audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. 

Processamento Auditivo Central. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Cardiologia preventiva. 

Insuficiência coronariana aguda e crônica. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Lesões orovalvulares. 

Arritmias cardíacas. Miocardiopatias e periocardiopatias. Endocardite Infecciosa. Dislipidemias. Prevenção das 

doenças cardiovasculares. Farmacoterapia em cardiologia. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica.  Específicos: Hipertensão Arterial; 

Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 

gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças 

inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; 

Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia 

adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença 

Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Biologia e desenvolvimento da 

pele. Dermatoses eritemato-descamativas. Dermatoses eritemato-papulosas. Dermatoses eczematosas. Dermatoses 

vésico-bolhosas. Pustuloses. Doenças dos anexos cutâneos. Doenças do colágeno, hipoderme, cartilagem e vasos. 

Infecções e Infestações. Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e granulomas não-

infecciosos. Dermatoses metabólicas. Reações às drogas. Afecções psicogênicas. Dermatoses nos imunodeficientes. 

Distúrbios pigmentares. Tumores cutâneos benignos e malignos. Genodermatoses. Paraneoplasias. Manifestações 

cutâneas de doenças sistêmicas. Cirurgia dermatológica. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Lei nº 6.514/77; 

Conhecimentos da Portaria nº 3214/78 e as Normas Regulamentadoras aprovadas - NR 4, NR 5, NR 6, NR 15, NR 

16, NR. 17; Portarias: MTE 594/14; SEPRT 6.734/20; 6.735/20 Legislações complementares. Acidentes do trabalho: 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

MÉDICO DO TRABALHO 
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conceitos, registro, comunicação, análise e estatística; Prevenção e controle de riscos; Proteção contra incêndios e 

explosões. Gerenciamento de riscos. Higiene industrial. Ergonomia. Riscos ambientais; Doenças profissionais - 

identificação e medidas preventivas; L.E.R./D.O.R.T. e PAIR; Noções de saúde mental. 

 

 

 

 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Doenças da Hipófise, 

Obesidade, Hiperparatiroidismo primário, Osteoporose Metabolismo ósseo, Hirsutismo, Pé diabético, Síndrome de 

Cushing, Diabetes e Gestação, Hipoglicemia, Ginecomastia, Doença de Paget, Diabetes e cirurgia, Hipertireoidismo, 

Hipotireoidismo, Tireoidites, Diabetes Melitos tipo 1 e Tipo 2, Nódulo de tireóide, Câncer de tireóide. Síndrome 

metabólica, reposição hormonal. Distúrbios do Crescimento, Andropausa, Distúrbios Menstruais, Puberdade Precoce.  

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, embriologia e 

fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. 

Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. 

Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. 

Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. 

Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose 

uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos 

dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e 

suas complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídicopuerperal. Assistência pré-natal e 

propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina 

fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-

termo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídicopuerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: 

estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica gestacional. 

Hemorragias da gestação e do puerpério. 
 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Febre de Origem 

Indeterminada. Hepatites virais. Toxoplasmose. Citomegalovirose. Mononucleose infecciosa. Herpes/Herpes Zoster. 

Tuberculose. Blastomicose (Paracoccidoidomicose). Hanseníase. Leishmaniose tegumentar. Leishmaniose visceral 

(Calazar). Doenças Exantematicas. Dengue. Febre amarela. Raiva. Tetano. Estafilococias. Endocardite infecciosa. 

Febre Tifoide. Salmonellose. Meningite meningocica. Meningite bacteriana. Leptospirose. Hantavirose. Malaria. DST. 

HIV/AIDS. Doença de Chagas. Histoplasmose. Febre maculosa. Esquistossomose. Influenza. Doença respiratória 

aguda grave. 

 

 

MÉDICO ENDÓCRINOLOGISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 

MÉDICO NEFROLOGISTA 

http://www.angelfire.com/ri/josivan/hiperpara.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/osteoporose.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/metabosseo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/Hirsutismo2.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/pediabetico.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/cushing.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/cushing.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/dg.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/hipoglicemia.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/ginecomastia.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/paget.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/dmcirurgia.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/hipertiroidismo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/dm1.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/nodulo.html
http://www.angelfire.com/ri/josivan/construcao.html
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Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Estados Hipoosmolais – 

Hiponatremia; Hipercalemia; Hipocalemia; Acidose Metabólica e Respiratória; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência 

Renal Crônica. Síndrome Nefrótica Pura; Síndrome Nefrítica; Nefrite Lúpica; Alterações Renais secundárias a 

Infecção; Vírus da Imunodeficiência Humana; Vasculites; Infecção do Trato Urinário; Litíase Urinária; Doença Renal 

Policística; Hipertensão Arterial Sistêmica Primária; Alterações Renais Secundárias a Gravidez. 

 

 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e Fisiologia do 

Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso Central e 

Periférico.  Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da 

atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do 

sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares – nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas 

e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no 

contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do 

sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em 

neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos 

neurofisiológicos – eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à 

neurologia.  

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e Fisiologia do 

Sistema nervoso Central e periférico. Exame neurológico do RN, lactente e criança. Critérios da solicitação e 

avaliação dos principais exames complementares (laboratoriais, eletrográficos e de bioimagem). Infecções 

congênitas e suas complicações neurológicas. Principais doenças infecciosas do SNC. Principais doenças 

parasitárias do SNC. Abordagem das principais neuropatias periféricas. Paralisia cerebral infantil. Síndrome da 

Hipertensão intracraniana. Principais tumores intracranianos. Convulsão febril. Convulsões neonatais. Epilepsia. 

Dislexia. Uso das drogas antiepilépticas. TDAH (Transtorno do déficit da atenção e da hiperatividade). Coreia. 

Cefaleia. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Embriologia ocular. Anatomia, 

fisiologia e patologia da órbita. Anatomia, fisiologia e patologia das pálpebras. Anatomia, fisiologia e patologia das 

vias lacrimais. Anatomia, fisiologia e patologia da musculatura extrínseca. Estrabismo. Anatomia, fisiologia e 

patologia da conjuntiva. Anatomia, fisiologia e patologia da esclera. Anatomia, fisiologia e patologia da córnea. 

Anatomia, fisiologia e patologia da uvea. Anatomia, fisiologia e patologia do cristalino. Anatomia, fisiologia e patologia 

de retina. Anatomia, fisiologia e patologia do vítreo. Anatomia, fisiologia e patologia do disco óptico. Anatomia, 

fisiologia e patologia das vias ópticas. Refração ocular. Lentes de contato. Glaucoma. Urgências em oftalmologia. 

Neuroftalmologia. Tumores oculares. Oftalmopediatria. Manifestações oculares das doenças sistêmicas. Terapêutica 

medica em oftalmologia. Cirurgias em oftalmologia. Exames oculares: técnicas e testes diagnósticos. Exames 

complementares em oftalmologia. Epidemiologia em oftalmologia. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
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Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomofisiologia dos órgãos 

envolvidos em Otorrinolaringologia. Exame otorrinolaringológico. Clínica das afecções comuns em 

Otorrinolaringologia. Urgências em Otorrinolaringologia. Deficiência auditiva. Disfonias. 

 

 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e exame físico em 

pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades 

em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento 

e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de 

crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento 

materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia 

de rehidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: 

Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios 

de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia 

Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de 

avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e 

Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares 

Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 

Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, 

Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. 

Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, 

Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de 

aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit pondero-estatural. 

Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Fisiologia Respiratória. 

Tabagismo. Métodos Diagnósticos em Pneumologia. Infecções Respiratórias Bacterianas e Virais. Micobacterioses. 

Micoses Pulmonares. Pneumopatias supurativas: Bronquiectasias e Abscesso de Pulmão. Asma Brônquica. Doença 

Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC). Hipertensão Arterial. Pulmonar e Cor Pulmonale. Insuficiência Respiratória. 

Tromboembolismo Venoso. Câncer de Pulmão. Doenças Pleurais: derrames pleurais e pneumotórax. Doenças 

Pulmonares Intersticiais Difusas. Sarcoidose e outras doenças granulomatosas. Trauma Torácico. Pneumopatias por 

Imunodeficiências. Poluição e Doenças. Ocupacionais Pulmonares. Malformações Congênitas Pulmonares. 

Vasculites Pulmonares. Síndromes Pulmonares Eosinofílicas. Distúrbios Respiratórios do Sono. Anomalias da Caixa 

Torácica. Cirurgia Redutora. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Psicopatologia. A relação 

médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de humor. Transtornos de ansiedade. 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

MÉDICO PEDIATRA 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

MÉDICO PSIQUIATRA 
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Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Suicídio e outras emergências psiquiátricas. 

Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a 

substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde 

mental pública. Psiquiatria infantil. Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Exame Reumatológico. 

Métodos complementares em reumatologia. Doença degenerativa da coluna vertebral. Lombalgias. Artrite 

reumatóide. Febre Reumática. Artropatias microcristalinas. Espongoartropatias. Doenças osteometabólicas. 

Vasculite. Desmatopoliomionites. Fibromialgia. Doença mista do tecido conjuntivo. Lúpus Eritematoso Sístêmico. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 

Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Semiologia urológica; Infecção 

Urinária; Hiperplasia benigna na Próstata; Prostatites; Uropatias obstrutivas; Traumatismo renal e das vias uninárias; 

Disfunção Sexual. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção neurológica da bexiga; Malformações do 

Aparelho Urinário; Neoplasias da próstata, adrenais, retroperitonal, renal, testículo, pênis. Hipogonadismo. 

Derivações Urinárias. Litíase Urinária. Doença Cística do Rim. Hematúrias. Urologia da mulher. 

 

 

Fundamentos teóricos de Bem Estar Animal e de Bioética. Diretrizes gerais para a Erradicação e a Prevenção da 

Febre Aftosa. Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre Maculosa, Gripe Aviária, Larva Migrans, Leishmaniose, 

Leptospirose, Raiva, Toxoplasmose, Tuberculose e Leishmaniose (agente, espécies acometidas, sintomas nos seres 

humanos, sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, diagnóstico, notificação). Principais doenças 

infecciosas e parasitárias dos animais domésticos: aspectos clínicos, de vigilância epidemiológica e de controle. 

Reprodução Animal: Ciclo estral dos animais domésticos. Sincronização de cios em bovinos. Inseminação artificial de 

bovinos. Características anatômicas e fisiologia do aparelho reprodutor de machos e fêmeas. Principais patologias do 

aparelho reprodutor de animais domésticos e seus tratamentos. Formação, manejo e lotação de pastagens. 

Farmacologia e terapêutica veterinária: antimicrobianos, antinflamátorios, endectocidas e inseticidas para grandes e 

pequenos animais. Código de ética profissional e Legislação Veterinária. 

  

 

Políticas Públicas de Saúde: Bases de Estratégia da Saúde da Família (ESF); Segurança Alimentar e Nutricional 

(SAN); Controle Social em Saúde.  Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. Código de ética do nutricionista. 3. 

Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e educação em 

saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. 4. Avaliação Nutricional de coletividades: Vigilância 

Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de populações; 

Determinantes socioculturais do estado nutricional do consumo de alimentos. 5. Nutrição básica: Conceitos e 

propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes 

alimentares). 6. Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – 

Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar e escolar); Adolescentes; 7. Distúrbios do metabolismo (diabetes 

mellitus e obesidade); Distúrbios do trato digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); Doenças hepáticas. 

ODONTÓLOGO 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 

MÉDICO UROLOGISTA 

MÉDICO VETERINÁRIO 

NUTRICIONISTA 
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1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. Políticas de Saúde Bucal: 

Brasil Sorridente – Política Nacional de Saúde Bucal; 3.Saúde bucal coletiva: Cariologia– Aplicações Clínicas, 

prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: amálgama, resina composta e ionômero 

de vidro – propriedades e indicações; 5.Endodontia: Diagnóstico e tratamento das alterações pulpares; 6.Periodontia: 

periodonto, exame periodontal, anatomia e noções clínicas; 7.Cirurgia: exodontia – técnicas. Saúde Pública: 

Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos 

de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17.  
 

ODONTOPEDIATRA 

 

Específico: Anamnese. Anatomia dental e da cavidade oral. Anestesia em odontologia.  Atendimento 
odontopediátrico hospitalar e clínico. Avaliação Clínica, Diagnóstico e Prognóstico das Patologias Pulpares e 
Periapicais. Bioética e ética na odontologia. Biossegurança, controle de infecção. Cárie dental, cariologia.  
Cefalometria. Cirurgia em Odontopediatria.  Classificação e etiologia das Maloclusões. Crescimento e 
desenvolvimento cranio-facial. Crianças com necessidades especiais. Cuidado em saúde bucal. Cuidados pré e pós-
operatório. Dentição humana, cronologia, biogênese. Dentística operatória. Doenças gerais com sintomatologia oral. 
Epidemiologia em saúde bucal.  Exame clínico e complementar. Exodontia. Farmacologia e Terapêutica aplicada na 
odontologia. Fluoretos. Frenectomia. Gengivite e periodontite.  Hábitos deletérios. Lesões de tecidos duros e moles 
em Odontopediatria. Manejo do paciente infantil. Materiais Dentários. Métodos de contenção físicos e químicos. 
Métodos preventivos. Nutrição, dieta e cárie dentária.  Prevenção de doenças bucais e promoção de saúde; 
Procedimentos clínico-integrados. Radiologia em Odontopediatria. Sistema estomatognático. Terapia medicamentosa 
em Odontopediatria; Tratamento endodôntico. Traumatismo: dento alveolar. Urgências em Odontologia. Saúde 
Pública: Modelos de atenção e cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Sistema Único de 
Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. 
 

 

Conhecimento gerais de psicologia: Psicologia Clínica; Teorias e Técnicas Psicoterápicas; Psicodiagnóstico; 

Teorias da Personalidade; Psicopatologia; Psicologia do Desenvolvimento (infância, adolescência e velhice); 

Medicalização da existência; Entrevista Psicológica; Teoria e Prática dos Processos Grupais. Psicologia no 

contexto da Saúde: Política de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica; Conceito de Doença Mental; Reabilitação 

Psicossocial; Saúde coletiva; Política Nacional de Humanização; Política Nacional de Atenção Básica; Legislação do 

SUS: princípios e diretrizes; Núcleo de Apoio a Saúde da Família; Multidisciplinaridade e Interdisciplinaridade no 

trabalho em Saúde; Violência; Prevenção e Promoção em saúde. Psicologia no contexto da Assistência Social: 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS); o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. 

Casa de passagem. 
 

PSICOPEDAGOGO 

 

História da Psicopedagogia: tendências teóricas, filosóficas, psicológicas e pedagógicas. Fundamentos da 

Psicanálise e cognição. Pensamento e linguagem. Piaget, Vygotsky e Wallow: concepções teóricas. 

Psicomotricidade. Psicogenética. Psicogênese da língua escrita. Concepções da aprendizagem: currículo e avaliação 

no contexto educacional. Assessoramento psicopedagógico na escola. Sociedade, Cidadania, Educação e 

Ludicidade. Educação Inclusiva. Vivência educacional. Teorias do desenvolvimento e o processo de ensino-

aprendizagem. A construção do conhecimento, as ações coletivas e relação professor-aluno. Correntes teóricas da 

Educação e alfabetização em processo. Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil. 

Neurociências e sua relação com a aprendizagem escola. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 

dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Alfabetização e 

PSICÓLOGO 
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Letramento. Psicopedagogia, família e escola. Avaliação e intervenção psicopedagógica na escola: Entrevista, 

observação e registro. Direcionamento e encaminhamentos. Relatório escolar; Técnicas de avaliação na Escola. 

Atividades direcionadas. Apoio técnico‐pedagógico à equipe escolar. Prática de jogos e atividades lúdicas como 

recurso de intervenção psicopedagógica escolar. Construção do raciocínio lógico matemático. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Fundamentos da Saúde para o Terapeuta Ocupacional: Saúde e Qualidade de Vida; Sistema Único de Saúde - 

Histórico e Princípios; Níveis de Atenção à Saúde; Fundamentos da Humanização. Princípios da Terapia 

Ocupacional: Perspectivas Teórico-Práticas da Terapia Ocupacional; Métodos de Avaliação em Terapia Ocupacional; 

Processos Criativos em Terapia Ocupacional; Técnicas Corporais em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional e a 

Terceira Idade: Politicas Públicas da Pessoa Idosa; Processo de Envelhecimento e Cultura; Patologias na Velhice; 

Oficina de Memória para Idosos; Reabilitação Cognitiva.  

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

Português para todos os cargos de Nível Médio 

 

1. Interpretação de textos. 2. Funções da linguagem. 3. Variação lingüística: as diversas modalidades do uso da 

língua. 4. Formação das palavras (uso de prefixos e sufixos) 5. Acentuação gráfica. 6. Ortografia. 7. Classes de 

palavras - flexões e emprego de: substantivos, adjetivos, pronomes e verbos. 8. Regência nominal e verbal. Crase. 9. 

Concordância nominal e verbal. 10. Processos de coordenação e subordinação (valores semânticos). 11. Estrutura 

do período e da oração: aspectos sintáticos e semânticos. 12. Pontuação. 13. Termos essenciais da oração: Sujeito e 

predicado. 

 

Informática para todos os cargos de Nível Médio 

 

Suíte do Office 2016 (Word, PowerPoint e Excel); Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 

área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, painel de 

controles, exclusão e recuperação de arquivos ou pastas. Internet: Email, Segurança na internet, vírus e antivírus. 

Dispositivos de entrada, saída e armazenamento. 

 

Legislação Constitucional e Municipal para todos os cargos  

 

Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 

Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: 

Poder, Função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo 

Legislativo. Espécies normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. Regime remuneratório. 

Proibições e perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. Prefeito. Atribuições. Responsabilidade. 

Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. Legalidade e Poder Regulamentar. O servidor 

público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta 

ética no exercício da função pública. Administração Pública: Princípios. Administração direta e indireta. Concessão 

e permissão de serviços públicos. Lei Federal que regula o acesso a informações de órgãos públicos - Lei 

12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Legislação Municipal: Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Indaial - Lei 105/2010 e suas alterações e Lei Orgânica do Município de Indaial. 
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 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 

EDUCADOR DE ABRIGO 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de Rua - 

Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em situação de rua 

(ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Violência 

doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Concepções de 

Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos 

da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação - princípios e diretrizes. Sistema Único de Saúde – SUS. –princípios e diretrizes. ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso – Lei 10.741/2003. 

 

 

MONITOR SOCIAL 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de Rua - 

Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em situação de rua 

(ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Violência 

doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Concepções de 

Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos 

da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação - princípios e diretrizes. Sistema Único de Saúde – SUS. –princípios e diretrizes. ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso – Lei 10.741/2003. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza 

A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde 

da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na 

atenção a Saúde; Saúde Mental; Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e 

Acolhimento; Atenção à saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. 

Biossegurança: Normas de biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de 

Controle de Infecções Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais 

vitais, medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 

curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional de 

enfermagem. Sistema Único de Saúde - Lei 8.080/90. Pactos pela Saúde, Portaria nº 399/GM de 22/02/2006 e 

Portaria nº 3.840 de 07/12/2010.  Redes de Atenção à Saúde.   

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA  

 

Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, tipos, características, barramentos e 

interfaces, conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de 

entrada/saída e de saída de dados. Software básico e aplicativo. Sistemas Operacionais: conceitos, Windows 7, 

Windows 10, BR e Linux – tipos, características, ícones, atalhos de teclado e emprego de recursos.  Formatos de 

arquivos e extensões. Interface Gráfica – Windows Explorer/Computador, KDE e GNOME. Utilização dos recursos. 

Especificação Técnica, Configuração e Operação de microcomputadores. Execução de procedimentos operacionais 

de rotina, utilizando software ou aplicativos instalados nas áreas de atuação. MSOffice 2016 BR (Word, Excel, 
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Powerpoint), OpenOffice/BROffice/LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - conceitos, características, ícones, atalhos de 

teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de Computadores e Web. Conceitos, características, meios 

de transmissão, conectores, tecnologias, topologias, terminologia, protocolos, Internet - Intranet - Extranet, 

modalidades e técnicas de acesso, browsers, Internet Explorer - Mozilla Firefox - Google Chrome - Safari, 

navegação, imagens e formatos, pesquisa, atalhos de teclado, e-mail, WebMail, MSOffice Outlook, Mozilla 

Thunderbird, significados, uso e emprego dos recursos. Redes Sociais. Proteção e Segurança. Conceitos. Backup. 

Segurança de equipamentos, de sistemas, de redes e na internet, vírus, antivírus, firewall, cuidados e medidas de 

proteção. Áudio - Noções de áudio analógico e digital; Ligação, operação e manutenção de equipamentos. 

Microfones: tipos, posicionamento correto, técnicas de microfonação. Conhecimento de termos técnicos na área de 

áudio, som e recursos midiáticos. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

 

Aspectos anatômicos e fisiológicos dos sistemas do corpo humano. Saúde e segurança no trabalho. Técnicas pré-

coleta, de coleta e pós-coleta dos materiais biológicos para análises clínicas. Célula: Tipos, Origem e Evolução. 

Organelas. Morfologia dos tecidos do corpo humano. Composição química das células. Funções orgânicas. Soluções 

de uso laboratorial. Técnicas de uso laboratorial. Técnicas de preparo e dosagens bioquímicas. Semiautomação e 

Automação em Bioquímica. Variações nos resultados dos exames. Patologias correlacionadas.  Fatores de 

interferência nos resultados dos exames.  Sistema sanguíneo: composição e formação. Preparo e dosagens 

hematológicas. Técnicas básicas e automação em hematologia. Coloração hematológica. Patologias correlacionadas. 

 Fatores de interferência nos resultados dos exames. Sistema urinário. Técnicas de preparo, conservação e pesquisa 

da urina. Patologias correlacionadas.  Fatores de interferência nos resultados dos exames.  Ciclos evolutivos, 

reservatórios e ecologia parasitária. Técnicas de coleta, preparo e pesquisa de exames parasitológicos. Preparação 

de reativos e soluções para pesquisa parasitológica. Patologias correlacionadas.  Estrutura e reprodução dos fungos, 

bactérias e vírus. Noções de imunologia. Métodos gerais de estudo das bactérias, fungos e vírus. 

 

TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 

 

Doenças transmissíveis e não transmissíveis; Doenças da Cavidade Bucal; Política Nacional de Saúde Bucal; 

Especialidades Odontológicas e Dentições Humanas.  Dentição decídua. Uso de fluoretos. Dieta e saúde bucal. 

Promoção de saúde bucal. Equipe de saúde bucal. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia. Doenças 

periodontais. Cárie dentária. Risco de cárie dentária. Biossegurança no consultório odontológico, prevenção e 

controle de riscos. Aspectos éticos na prática odontológica. Prevenção das doenças periodontais. Educação e 

motivação em saúde bucal. Prevenção das doenças bucais. Bioética e odontologia. Anatomia dental. Identificação 

dos dentes. Arquitetura da maxila e da mandíbula. Anatomia da cavidade bucal; Atribuições da equipe de saúde 

bucal no programa de saúde da família. Ações de saúde bucal em uma unidade de saúde da família. Importância da 

coleta de informações do usuário e documentação. Manutenção preventiva de equipamento odontológico e 

gerenciamento de resíduos em serviços odontológicos. Radiologia aplicada na odontologia. Técnicas radiográficas 

em odontologia (específico para THDs). Aspectos epidemiológicos e sociais das doenças bucais. 

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Terminologia Técnica (Desvio, Incidente, Perigo, Risco, Acidente); Acidentes de Trabalho (Definição: técnica e legal, 

Aspectos sociais e ambientais, Consequências: Trabalhador, família, empresa, Análise de acidentes, Reabilitação 

Profissional, Causas, Definição, Condição Insegura, Fator humano ou pessoal, Investigação, Comunicação de 

Acidentes do Trabalho, Relatórios); Princípios Prevencionistas; Teoria de Frank Bird; Legislação e Normas (CLT, OIT, 

Constituição Federal, Hierarquia das Leis, Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho do MTE, 

Código civil e penal, Legislação ambiental, Normas municipais e estaduais); Leiaute de Ambientes (Mapa de 

abandono de área, Mapa de risco, Croquis de equipamentos de proteção, Simbologia de cores aplicada em saúde e 

segurança do trabalho, Símbolos utilizados em segurança do trabalho); Ações educativas  e divulgação de 

informações  em saúde e segurança do trabalho; Higiene Ocupacional;  Riscos (Arranjo físico, Espaço confinado, 
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Ruído, Elétricos, Químico, Físico, Biológico, Acidentes, Ergonômicos, Calor, Frio, Radiação, Vibração, Incêndio e 

Explosão, Ventilação, Máquinas e ferramentas, Trabalho em altura, Transporte, armazenamento e movimentação de 

cargas, Animais peçonhentos, Efeitos da exposição, Limites de tolerância, Controle, Medidas Preventivas); Análise 

de medidas de eliminação e neutralização de riscos; Sinalização; Equipamentos de Proteção; Atribuições e 

competências (SESMT, CIPA e Órgãos oficiais); Programas de Saúde e Segurança do Trabalho (PPRA, PCMSO, 

PCMAT, PCA, PPR, Planilha de Aspectos e Impactos Ambientais) , Fundamentos de Gestão (Ferramentas de 

qualidade, Melhoria contínua, Políticas de saúde e segurança do trabalho, Sistemas de gestão, ISO e suas 

aplicações, 5Ss, Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho). 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; Sujeitos da 

oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido e emprego dos 

vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA 

 

Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; 

porcentagem e juros simples. Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  

  

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS 

 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para 

políticas públicas. Tipos de materiais para artesanato; Artesanato regional brasileiro; Materiais recicláveis para 

artesanato; Tipos de tintas para diferentes fins artesanais; Manipulação e diferenciação de ferramentas básicas para 

artesanato. História do Crochê e Tricô. Materiais básicos. Materiais alternativos. Pontos básicos. Urdumes. Tipos de 

padronagens. Interpretação de gráficos. Tipos de fios. Economia Criativa. Arte e sustentabilidade. Arte e Educação 

Inclusiva. Relacionamento interpessoal. 

 

MOTORISTA 

 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas administrativas. 

Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos automotores visando a 

segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos sobre funcionamento, 

manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto 

(gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), 

direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. 
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MOTORISTA DE MICRO ÔNIBUS 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas administrativas. 

Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos automotores visando a 

segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos sobre funcionamento, 

manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto 

(gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), 

direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. Regras de relacionamento humano. 


